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EMENTÁRIO 

Comunicamos que hoje (18/09) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico 

(DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 27, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado quanto a demora demasiada do Corpo de 

Bombeiros que tem a precípua finalidade de combate a incêndio, morte de 

cônjuge, tipificando omissão específica com reconhecimento do dano moral in 

re ipsa. 

Na mesma data, foi publicado o Ementário das Turmas Recursais nº 9. 

Dentre outros julgados, foi selecionada ementa no tocante a eleição de síndico, 

pessoa não residente, vedação na convenção condominial, edital de 

convocação assembleia para deliberação sobre tema genérico, sentença 

confirmada 

 

Fonte: DJERJ 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça realiza audiência por videoconferência sobre guerra do tráfico na 

Rocinha 

 

Magistrados e advogados debatem danos morais no Tribunal de Justiça do Rio 
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Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Reconhecida legitimidade de confederação para propor ações de controle concentrado perante o STF 

 

O Plenário reconheceu a legitimidade da Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil 

(CACB) para propor ações de controle concentrado de constitucionalidade perante a Corte. A decisão se deu na 

análise de agravo regimental apresentado pela entidade contra a decisão monocrática do relator da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 262, ministro Edson Fachin, que havia considerado a entidade 

como parte ilegítima para propor a ação. O mérito da ADPF não foi julgado. 

 

 

Na sessão, o ministro Alexandre de Moraes divergiu do relator para reconhecer a legitimidade da confederação, 

formada por 27 federações que representam todos os entes federados, que, por sua vez, agregam 2.300 

associações comerciais e empresariais às quais se associam, por adesão voluntária, mais de dois milhões de 

empresários em todo o país, pessoas jurídicas e físicas, de todos os setores da economia. Em seu estatuto, a 

CACB se apresenta como organização multissetorial que representa e expressa a opinião independente de 

empresários do comércio, indústria, agropecuária, serviços, finanças e profissionais liberais, de micro, pequenas, 

médias e grandes empresas. 

 

O ministro Edson Fachin reajustou seu voto para acolher as ponderações do ministro Alexandre de Moraes e 

reconhecer a legitimidade da Confederação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil, posicionamento 

que foi seguido pelos demais ministros presentes à sessão. Seguindo jurisprudência do STF, o ministro Fachin 

havia considerado que, para os efeitos do artigo 103, inciso IX, da Constituição Federal, não era possível 

reconhecer a legitimidade da CACB pelo fato de não ser uma entidade de classe que se dedica à mesma atividade 

econômica ou profissional, não sendo uma entidade sindical mas sim uma sociedade civil, composta por 

associações reunindo pessoas dedicadas a atividades econômicas ou profissionais diversas, tais como 

comerciantes, industriais empresários e, como tal, não pode ser considerada entidade de classe.  

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, o reconhecimento da legitimidade da CACB é a reparação de uma 

“injustiça histórica”, por se tratar de uma entidade nacional de grande representatividade, tendo sido a primeira 

associação que organizou um segmento econômico para atuar em defesa de seus direitos perante o Poder Público, 

fato que remonta a 1811, visto que seu embrião é a centenária Associação Comercial da Bahia. O ministro 

Alexandre elaborou em seu voto (leia a íntegra) um quadro comparativo para demonstrar a semelhança da atuação 

da CACB com outras entidades cuja legitimidade é reconhecida pelo STF, como as Confederações Nacionais da 

Indústria (CNI), do Comércio (CNC) e da Agricultura (CNA), que também representam vários segmentos. 

 

Veja a notícia no site 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF262votoMAM.PDF
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4273126


 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Responsabilidade solidária de cooperativa central não é presumida mesmo em dano sofrido por cliente 

não cooperado  

 

A tese firmada no REsp 1.535.888, de que não se admite a presunção de responsabilidade solidária de 

cooperativas centrais e bancos cooperativos com a cooperativa local, é aplicável também nos casos em que o 

cliente lesado não é cooperado. 

 

A Terceira Turma do STJ deu provimento a um recurso do Bancoob para aplicar o entendimento firmado em 2017 

a um caso em que o cliente não era cooperado e buscou o ressarcimento de valores depositados em cooperativa 

local que foi submetida a processo de liquidação. 

 

Na situação analisada pelos ministros, o cliente buscou a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e 

a responsabilização solidária do Bancoob – no caso, a cooperativa central que, para ele, deveria arcar com o 

prejuízo. 

 

Exigência do BC  

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, não há nenhuma relação entre as atividades desenvolvidas 

pelo Bancoob e as de custódia de valores prestadas pela cooperativa singular, o que inviabiliza a pretensão do 

cliente. 

 

“Na hipótese dos autos, a estampa da logomarca do Bancoob nos cheques fornecidos pela cooperativa de crédito 

decorre de obrigação imposta pelo Banco Central e, ainda, não há nenhum relacionamento entre as atividades 

desenvolvidas pelo Bancoob e aquelas de custódia de valores, inerentes ao contrato de depósito”, afirmou a 

relatora. 

 

Para a magistrada, a instituição não integra a cadeia de fornecimento do serviço, o que poderia justificar a 

responsabilização solidária, de acordo com a regra dos artigos 7º, 20 e 25 do CDC. 

 

Relação lógica 

 

Nancy Andrighi afirmou que é preciso existir relação lógica entre a ação ou omissão do Bancoob e os danos sofridos 

pelo cliente em decorrência da liquidação da cooperada local. A não ocorrência dessa hipótese inviabiliza a 

responsabilização. 
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“Nenhuma das causas da insolvência da cooperativa singular pode ser atribuída ao recorrente Bancoob, o qual 

atuava como simples prestador de serviços do sistema de crédito cooperativo, nos termos da regulamentação das 

autoridades competentes”, resumiu a magistrada. 

 

Veja a notícia no site 

 

Críticas de ex-senadora a decisão de tribunal têm imunidade parlamentar, decide Terceira Turma 

 

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) para considerar que as críticas feitas 

pela ex-senadora Marinor Jorge Brito acerca de um julgamento realizado por órgão fracionário daquele tribunal 

estão relacionadas ao exercício da atividade parlamentar e gozam, portanto, de imunidade material. 

 

Segundo a Terceira Turma, a entrevista dada pela então senadora sobre o julgamento a um diário paraense – 

criticando a aplicação da lei por órgão fracionário do TJPA – fez parte da função legislativa de fiscalizar, não 

podendo ser a parlamentar responsabilizada por suas manifestações. 

 

Na origem, dois desembargadores da Terceira Câmara Criminal do TJPA entraram com ação pleiteando 

indenização pelos prejuízos extrapatrimoniais causados por Marinor Brito após entrevista em que ela criticou a 

decisão que deu provimento à apelação criminal interposta por ex-deputado condenado por estupro de vulnerável.  

 

A sentença e o acórdão deram razão aos desembargadores. 

 

Fiscalização 

 

Ao dar provimento ao recurso apresentado pela ex-senadora, a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, 

destacou que a imunidade parlamentar não é absoluta, conforme preceitua a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

“A imunidade parlamentar é um instrumento decorrente da moderna organização do Estado, com a repartição 

orgânica do poder, como forma de garantir a liberdade e os direitos individuais”, afirmou. 

 

Nancy Andrighi entendeu que as críticas feitas por Marinor Brito se enquadram no contexto da atividade 

parlamentar. Isso porque, segundo a ministra, além da atividade legislativa, os parlamentares também devem 

exercer a função fiscalizadora, o que inclui verificar como as leis são aplicadas pelos órgãos de jurisdição. 

 

“As críticas e denúncias feitas contra o julgamento do órgão fracionário do tribunal de origem – por mais graves e 

contundentes que sejam – não se afastam do contexto de atuação que se espera de um parlamentar do Congresso 

Nacional”, disse a relatora. 

 

Garantia do cargo 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1735682&num_registro=201401733702&data=20180810&formato=PDF
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A ministra ressaltou que as imunidades parlamentares são irrenunciáveis e existem para permitir o cumprimento 

da missão parlamentar “com autonomia e independência”. De acordo com a relatora, a imunidade não é um 

privilégio pessoal, mas, sim, uma garantia para o desempenho do cargo. 

 

“No recurso em julgamento, há – no mínimo – uma situação de penumbra interpretativa a respeito da imunidade 

material do parlamentar, pois, apesar da gravidade da manifestação da recorrente, ela pode ser compreendida 

como pertencente a uma das funções do Poder Legislativo. Diante dessa circunstância, deve-se privilegiar a 

imunidade material que a recorrente ostentava à época dos fatos, por se tratar de prerrogativa prevista 

expressamente na Constituição de 1988”, declarou a ministra. 

 

Ela destacou ainda que, “mesmo que exista dúvida em relação à manifestação da recorrente, em razão dos 

contornos fáticos do recurso em julgamento, deve-se privilegiar a aplicação da imunidade material parlamentar”. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Terceira Turma aplica entendimento de primeiro IAC no STJ e mantém prescrição intercorrente  

 

A Terceira Turma aplicou o entendimento firmado no Incidente de Assunção de Competência 1 para negar 

provimento a um recurso do Banco Santander contra a prescrição intercorrente reconhecida por provocação da 

parte executada. 

 

O banco afirmou que não foi intimado para dar seguimento ao processo após a sua suspensão e, portanto, não 

deu causa ao reconhecimento da prescrição intercorrente. 

 

Inicialmente, o ministro relator do caso, Paulo de Tarso Sanseverino, deu provimento ao recurso. Após agravo, 

tornou sem efeito a decisão para possibilitar o julgamento do recurso pelo colegiado. 

 

O processo foi sobrestado até o STJ concluir o julgamento do IAC 1, o que se deu em junho último. Na ocasião, os 

ministros fixaram a tese de que a prévia intimação do credor é indispensável mesmo nos casos de declaração de 

ofício da prescrição intercorrente regidos pelo Código de Processo Civil de 1973. 

 

“Com efeito, esta Corte Superior, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.604.412, sob o rito do Incidente 

de Assunção de Competência, estipulado no artigo 947 do CPC/2015, estabeleceu a tese de que, mesmo nas 

hipóteses de declaração de ofício da prescrição intercorrente regidas pelo CPC/1973, é imprescindível a prévia 

intimação do credor para assegurar-lhe a oportunidade de suscitar eventual óbice ao reconhecimento do decurso 

do prazo prescricional, em virtude da necessidade de observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa”, disse o relator. 

 

Intimação pessoal 
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No entanto, Sanseverino destacou que, conforme registrado pelo colegiado, a prescrição intercorrente independe 

de intimação pessoal para dar andamento ao processo, tendo em vista que esta intimação prevista no artigo 267 

do CPC/1973 era exigida para o fim exclusivo de caracterizar comportamento processual desidioso, dando ensejo 

à punição processual cominada na forma de extinção da demanda sem resolução de mérito. 

 

No caso analisado, o tribunal de origem considerou dispensável a intimação pessoal do credor para dar andamento 

ao processo, já que lhe foi dada a oportunidade de se manifestar previamente quanto à tese da prescrição 

intercorrente, reconhecida nos autos do processo. 

 

Dessa forma, segundo o relator, o entendimento do tribunal de origem estava de acordo com o que foi julgado no 

IAC 1, justificando o não provimento do recurso. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Determinação de nova perícia com base em parâmetros de perícia tornada sem efeito ofende coisa 

julgada 

 

No momento da liquidação, o magistrado não pode enviar os autos à contadoria judicial com a recomendação de 

que novos cálculos sejam elaborados tendo como base os parâmetros usados em perícia realizada na fase de 

conhecimento e que tenha sido posteriormente tornada sem efeito. 

 

Com o entendimento de que tal determinação caracteriza ofensa à coisa julgada, a Terceira Turma deu provimento 

ao recurso de uma empresa de bebidas para determinar que, no momento da nova perícia, seja observado o 

comando do acórdão que tornou sem efeito a perícia realizada anteriormente. 

 

Segundo o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, essa decisão dará às partes a oportunidade de 

formular quesitos e indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia que vai apurar o efetivo valor a ser 

ressarcido, em observância à mais ampla garantia do contraditório. 

 

Perdas e danos 

 

Na origem, uma distribuidora de bebidas buscou indenização por perdas e danos decorrentes do descumprimento 

de contrato. A perícia técnica realizada ainda na fase de conhecimento apontou que a fabricante teria de indenizá-

la em R$ 18 milhões. 

 

O tribunal estadual, no julgamento de embargos de declaração, esclareceu que mantinha a condenação da 

fabricante, mas tornou sem efeito a perícia, pois ela considerava elementos que não foram reconhecidos no 

acórdão da apelação, e por isso decidiu que outra deveria ser feita em seu lugar. 
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A empresa ré questionou no recurso especial a determinação do juiz, na liquidação, de que fossem utilizados na 

segunda perícia os mesmos parâmetros da primeira, tendo por objeto os mesmos fatos. Para a recorrente, tal 

comando não é válido, já que a perícia anterior foi declarada sem efeito pelo acórdão. 

 

Sem eficácia  

 

Para o relator, ficou configurada ofensa à coisa julgada. Ele afirmou que a literalidade do comando judicial não 

deixa dúvida de que a perícia realizada na fase de conhecimento não havia se mostrado condizente com os 

parâmetros delimitados pelo acórdão condenatório, justificando a decisão de torná-la sem efeito. 

 

“Nesse contexto, no momento da liquidação, não poderia o magistrado enviar os autos à contadoria judicial, com 

a recomendação de que os cálculos fossem elaborados, ‘tendo como base os parâmetros usados na perícia 

realizada na fase de conhecimento’". 

 

Bellizze destacou que a expressão “tonar sem efeito”, utilizada pelo tribunal estadual para se referir à primeira 

perícia, revela a intenção de retirar sua eficácia. 

 

Liquidação diversa 

 

O ministro disse que, embora a Súmula 344 permita a liquidação por forma diversa da estabelecida em sentença, 

não há, no caso, fatos novos aptos a justificar a mudança da forma da liquidação, de arbitramento para artigos, 

conforme pleiteou a empresa. 

 

“Logo, tendo o acórdão recorrido concluído pela desnecessidade de comprovação de fato novo, com vistas à 

apuração do valor devido, rever seus fundamentos importaria necessariamente no reexame de provas, o que é 

defeso nesta fase recursal, ante o óbice da Súmula 7”, afirmou o relator. 

 

Veja a notícia no site  

 

 

Mesmo prevista em contrato de adesão, arbitragem não prevalece quando consumidor procura 

via judicial  

 

Em decisão unânime, a Terceira Turma entendeu que a cláusula arbitral não prevalece quando o consumidor 

procura a via judicial para a solução de litígios. Segundo os ministros, é possível esse tipo de solução extrajudicial 

em contratos de adesão, mas desde que haja concordância entre as partes, pois o consumidor sempre terá a 

possibilidade de optar por levar o caso à Justiça estatal. 

 

O autor da ação que resultou no recurso especial buscava a rescisão contratual e a restituição das quantias pagas 

após desistir de comprar um imóvel. Em primeiro grau, os pedidos foram julgados parcialmente procedentes. O 

Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO), porém, declarou a incompetência da Justiça comum para julgar a ação, tendo 

em vista a existência de cláusula arbitral entre as partes. 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27344%27).sub.
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%277%27).sub.
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Segundo a empresa, essa cláusula foi redigida em negrito e exigiu a assinatura do comprador. Nela estava 

estabelecido que todas as controvérsias do contrato seriam resolvidas por arbitragem. 

 

Nulidade 

 

Para a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, a relação de consumo do caso está corporificada em um 

contrato de adesão, como foi reconhecido em primeiro grau. Segundo ela, a dúvida seria se nesse tipo de contrato 

haveria incompatibilidade entre as leis consumeristas e a da arbitragem. 

 

A ministra disse que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) se limitou a vedar a adoção prévia e compulsória 

desse tipo de solução extrajudicial no momento da celebração do contrato, mas não impediu que, posteriormente, 

havendo consenso entre as partes, fosse instaurado o procedimento arbitral diante de eventual litígio. 

 

Segundo explicou, a aparente incompatibilidade das normas não se sustenta ao se aplicar o princípio da 

especialidade das normas, uma vez que a Lei de Arbitragem versou apenas sobre contratos de adesão genéricos, 

subsistindo, portanto, a disposição do CDC nas hipóteses em que o contrato, mesmo que de adesão, regule uma 

relação de consumo. 

 

“Ainda que o contrato chame a atenção para o fato de que se está optando pela arbitragem, o consumidor, naquele 

momento, não possui os elementos necessários à realização de uma escolha informada”, explicou a ministra ao 

citar precedentes do STJ no sentido de considerar nula a convenção de arbitragem compulsoriamente imposta ao 

consumidor. 

 

Três regramentos 

 

Em seu voto, ela esclareceu que, com a promulgação da Lei de Arbitragem, passaram a conviver em harmonia 

três regramentos de diferentes graus de especificidade. 

 

A regra geral impõe a observância da arbitragem quando pactuada pelas partes, com a derrogação da jurisdição 

estatal. A regra específica, contida no artigo 4° da Lei 9.307/96, é aplicável aos contratos de adesão genéricos, 

restringindo a eficácia da cláusula compromissória. Por fim, há a regra ainda mais específica, no artigo 51 do CDC, 

que impõe a nulidade de cláusula que determine a utilização compulsória da arbitragem, em contratos de adesão 

ou não. 

 

“A atitude do consumidor de promover o ajuizamento da ação principal perante o juízo estatal evidencia, ainda que 

de forma implícita, a sua discordância em submeter-se ao procedimento arbitral, não podendo, pois, nos termos do 

CDC, prevalecer a cláusula que impõe a sua utilização, visto ter-se dado de forma compulsória”, informou. 

 

A Terceira Turma deu provimento ao recurso especial para determinar o retorno do processo ao TJGO, a fim de 

prosseguir no julgamento, afastada a cláusula arbitral. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9307.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art51


Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Seminário vai explicar novos alcances do Bacenjud 

 

PJe: melhorias serão construídas de forma colaborativa 

 

CNJ é fiel aos valores constitucionais desde a fundação 

 

Magistrada deve informar sobre declarações referentes a ministro do STF 

 

Juiz do ES também terá de prestar esclarecimento por manifestação política  

 

CNJ ratifica recomendação de ações pela imparcialidade da magistratura 

 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

0201551-33.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Gabriel de Oliveira Zefiro 

j. 15.10.2018 e p. 17.10.2018 

Processual civil. Ação declaratória de inexigibilidade de dívida c/c repetição em dobro do alegado indevido. Pleito 

de gratuidade de justiça. Indeferimento. Manutenção em sede de agravo. Autorização para recolhimento em quatro 

parcelas. Trânsito em julgado. Determinação para pagamento da primeira quota. Inércia da parte autora, situação 

que autoriza o cancelamento da distribuição, sendo desnecessária a intimação pessoal da parte, conforme exegese 

que resulta do art. 290 do CPC/15. Sentença terminativa que não merece qualquer reparo. Precedentes. Recurso 

conhecido e desprovido. Unânime. 

 

Leia a decisão 

 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8129, de 11 de outubro 2018 - Altera a lei nº 6275, de 28 de junho de 2012, que institui a 

política estadual de fomento ao voluntariado transformador. 

 

Fonte: ALERJ 

 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Acórdãos Selecionados por Desembargador 

 

Página em permanente atualização que tem por objetivo divulgar os julgados deste E. Tribunal de Justiça. 

Atualizamos seguintes páginas: 

 

 Desembargador Jessé Torres – Processo nº 0032136-55.2017.8.19.0000 

 Desembargadora Jacqueline Lima Montenegro – Processo nº 0218875-85.2007.8.19.0001 

 Desembargador Adolpho Andrade Mello – Processos nºs 0475877-48.2015.8.19.0001 e 0001516-

69.2007.8.19.0078 

 Desembargador Sérgio Nogueira de Azevedo – Processo nº 0281676-61.2012.8.19.0001 

 Desembargador Bernardo Moreira Garcez Neto – Processo nº 0005270-21.2015.8.19.0019 

 

Acesse as páginas no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Acórdãos Selecionados por 

Desembargador. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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